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K 
PODER 	 JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TR.A6AL1-IO 

_JUNTA DE CONCIL1AÇÃO E JULGAMENTO 

I14Ví[*IIi1I WWiq1. 

4 	 Aos ... . ............. 23...... ........... . ........... dias do môs de 	 e 19 •51 

compareceu perante mim, Secretário da................Junta de Conciliaç.o e Julgamento 

de ....... . Goiânia ,  . iiiiwi .... ia'e 
R&amnt. 

Srvente 	 , Brasileiro 
Profi&o 	 Estado civiI 	 Nacionalidade 

Vila 31, 	 ................................ ....................associado do sindicato 
Resid.noia 

xxxx 	 xxxxxx 

portador da C. P.—N. ....... 	 XX, série ....... .)ÇXXXXe apresentou a seguinte recla- 

maç.o contra .... rurJ4pn deGoiània, 
Reclamado 

ega..Prefeitura , domiciliado n. ..... Aya.... QpS 
Atividade 	 Rua e número 

1 .. .. E. ... a..i ... 	 ................................................................. 
Rua e número 

.. 	......... .------------ ......Que feL 	 pe]-aReclamada nesta 

1a...3....d.e...A1rU......de ..948., .pxa ...............rv 

no . cado ............d.e iân. ro  . iL deCr$ 

.4Q0 1.OQ.;- 

Q.e no 

diaçerto, .f,oiteos .serviços .da ..ç mada,j.entcomv-

riesçp.legs,oçpadoymentepar.abalhaeppisde . 3 .me-

.z.e.s 

Q.u.editimamenteab.ibava.çomo matador 

0 .8 Sal4rios de Ç$ . ,.QQ,QQ;iensais; 

Que trabalhou até o dia li de Julho de cor 

.p.s .serviços ..a 	qda, 	mqu.e 

- 

Qe ........ sou3Podse . 

asa que tinha direito; 

Imp. Nao. - 1O.64 
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Que recebeu todo$ es seus Sa], ....  - -- -- ........ 
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............................. . ............ ................................................... 
..................... ............................................... 	 ..... . 	

•1

....................................................

. 

........................... -1 ..................................... ............ .... 11 ......................... . ........ . ........... . ........................................... 1 ............ ._. 
Assim sendo, pede 

 3.• anos 

.... QO..,.Q....d..àY.i 	M±.Q, 

LLr.e.itQ. 	................................................................................................................................................................................ 

Para prova de suas declarações, apresentará as seguintes tos- 

temunhas: 

.... 

Nome 	 Endereço 

.D1v1nQ.... QflÇ.$................. . ........................... . 	......................................................... .... ................. ..------------------- 

Nome 	 Endereço 

................................................................................................................................................. . 
Nome 	 Endereço 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mi 

assinado e tambem pelo Rec amante. 

Seorej- 

.............................................................----------- 
amante 	 presentante do sindicato, quando houver. 

(Este termo deve ser extraido em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer constar, logo abaixo 
de sua assinatura, o número da respectiva Carteira.) 

4 



94 

11 

........... 

 

-. 

- 	PODER JUDICIARIO 

USTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

( 

/ 
1' 

/ 



. 



4-í 
(FACE 1) 

_o 
CarTtttl)o la «orrelo que e,eluat 

- 	 a de:alução 
Junt de Cç1iaçao eJgo________ 

(Nome da paSo 	ç çry a,e ver advo 'do Este AR") 

Avenida Tocantins n2 35  
(flue, avan us. praça; o mb- o. andar. vale, apartamento etc.) 

fldTI FflJ DA VIAÇAO E CE3PA5 PÚRLtCA 

DcP1sRTAMENTO POS COEcREIOS E TELERAFoS 

5-) 

	

Goiânia 	 CaixaPostal,120 
CC ;d. da a a fl&) 

B RA SL 
NnTAz Esta porte deve Ler preenchida pelo rem tente do olvjot. 

	

:rnp. Nc. - 	101Lc41 

o 
COIWtbO da tepurCçdo 

re.,td' -rãO uéste '., 
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n 
ESTADO DE GOIAZ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECÇÃO JURÍDICA 

our a ç ?Ço 

Pel o nresento. me trumento particular ria pr3cursç , aue 
S€ ma11t31J Iatilogarafar, a Preeitu.ra ur1cipal e oiani:,re-
presentsa Telo eorerio,oua se encontra resi:onderio pelo, 
epedieate ,sld.ir Fernanr1es e Liriri ,flomeia C constitua seu i)aS- 

tatite D-ocura.or o 	ihre1 Rjn1 o ona1ges  oras lro ,oado, 
avoga1o,onsutor .Turíico íie Lxrici'pio 1e 'o1ania,pars,c 	o.o 
poitees "ai-juc1ici3", d.efeMer os di.reitos 1a rrefitara a re- 
o1amLaco que o sr. 3ijuri;o Duarte ofereceu 'i Junta cIe Concilia- 

e Julgamento iesta O.a;itsl,paden13 transiir,fazer acorãos, 
dasistir e suT.etabelecer. 

Coinia,6 d.e agosto de 1.951. 	- 

Ceoretario - Pepoendo pelo Expe'inte. 

Eecoheço vercaira ------- a .... ...firma.......  

uj 

- - ;- 

V ' 	9 /ZA3 FE5ii.NDINI 

+ 



no.Sr.PreSi( ente da Jinta de Conoiliaç.o e Julgsii 1 . 

Diz a Prefeitura Lunicipal de oiania,por seu bastsnte 
procurdor que esta subscreve,advogado inscritD na O.A.Brasil - Secçao 
de Goias - que o sr. Simundo tuarte ofereceu a essa ilustrada. Junta 
reciamaçao contra a Suplicante,por ter sido dispensado do cargo que 
vinha ocupando nesta Prefeitura. Entretanto,a Suplicante vem oferecer 
a competente exceço de incompetencia de Juizo,nos termos do art.7 da 
Oonsolidaço das Leis Trabalhistas,peloS seguintes motivos 1: 

Por exeeçao de incompetencia de Juizo,diz a Prefeitu- 
ra L.uriicipal de Loiania 

Contra 
Simundo Duarte,por esta e melhor forma de direito,o s 
guinte: 

P - 1- Que éste n.o é o Juizo competente para a reclarnaçao oferecida, 
eis que o excipiente tem foro privilegiado - O Juizo dos Feitos da Fa-
zenda - por força do que dispoe o art.7 da Consoliciaçao das Leis do 
Trabalho,modifiCado pelo dec.lei nQ8.079 ,de 11/10/945,que estabelece 
que nao se aplicam a.s leis trabalhistas aos funcionarias publics,ex-
tranume-rios e aos trabalhadores de empresas industriais da Uni,o,dos 
Estado ou Ilmnicipios,quando. considerados estes ultimos como funcion. 
rios publicos; 

P. II - Que,segundo veem dicidinclo nossos Tribunais,n.o pode a Jus-
tiça. do Tra4.lho tomar conhecimento de reclamaçes contra as entidades 
de direito publico, in verbis: 

"Incompetncia absoluta de faro; sua aecreta çao de of{cio. 
.os traba.lhadorsde empresas industriais da. Uni,o,dos Lsta-
dos e dos 1,unicípios,nao se aplice os dispositivo da Canso-
ldaçao das Leis do Trabalho,e,assir,iflcOïTpeteflte e a Justi-
ça tra,balhista para conhecer do litigio suscitado entre eles 
e a Fazenda Publica."( SUPPE;IO TdIBIJNAL FLDERAL,acordao de 
25 de agosto de 1.948,trazicla a lume na Revista do Superior 
Tribunal do Trabalho,mes de niaio de 1.950,p.55) 

"Aos trabalhadores da.s empresas industriais da Unio,Lsados 
• 	( 	• 	 - 	 • 	 ri 

e doa Lunicipios na.o se aplicam os preceitos da onsolida-
çao das Leis do Trabalho." (Voto do tiinistro Edgard Oliveira 
S.T. T. - D.O. - apenso 202 ,pag. 2.552 - setQ de 1.949) 

"Aos empreados de E.Ferro de prcpriedade'e administraço dos 
Estacios,nao se aplicam os preceitos da Consolidaçao das Leis 
do Trabalho" (T.s.T. in D,Justiç.a,de l5/6/948,p.1637) 

"Idem. (T.R.T.,in D.Justiça,set 1.950,p.3.250) 

"Idem.(T.R.T. - D.Justiça,apenso nÇ 130,3irnho de 948,1J.1.590 
e pag. 1.863 - D.Justiça nQ 4, j anQ 949,p.SO e 241 -) 



1 

Que o Reclamente,ora exceto,foi adrniti4o na Pr'efeiturditrnicj 
pai de G-oiania, em 14'4/948,como extintor de sauvas e dispen/ do em 
12/7/951,devido, ao seu mau procedimnto,tendo sido empregadb como ex-
tranumerario 	 cue lhe da o cunho previsto no art. 7 da eu- 
pradita Conso1idaçdo das Leis do Trabalho. 

Nestas condiçes, deve a presente exceço ser recebida e julg 
da provada,Dara o fim de reconhecer-se incompetente esta nobre Junta 
de Concia1iaço pa'a processar e j4llgar a Reclamaçao. 

J. esta aRec1eiriaçao, 
P.Deferimento e Justiça. 

ania,6 de agosto de 1.951. 



E S T A O O O E u O A Z 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAO 

C E R TI D O 

CERTIFICO, para os devidos fins, que reven-
do a ficha funcional do Sr. SIMIJNDO DUARTE, verifiquei que o 
mesmo foi admitido nesta Repartj.çao em 114 de Abril de 1948, 
como auxiliar de extintor de sauvas e demitido em 12 de Julho 
de 1951,  conforme despacho de 11-7-951,  do Sr. Prefeito,Certí  
fica mais que o dito empregado foi admoestado reiteradas v 
zes por parte deste D.A., por falta de assiduidade ao serviço 
e desobediencia ao seu chefe. Certifico ainda que consta uma 
representaçao do seu chefe de serviço contra o mesmo emprega-
do, arquivada neste Dçpartamento. 

QQIANI, 6 DE AGOSTO DE 1951- 
ICL 

Ar G. Mauricio 
-Diretor do D, A,- 

* 

/ 
í/  

Ia 



J U N T A D A 
Nesta data, faQo juntada aos present-eS autos, de 

Goi1a,......  

_ 
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ILPE DILLCIDO ROCEC WILCLM'A,ÇJC NQJ1/5 	/ 

os seis dias do ms de ag6sto do ano de mil novecentos e cinquen- 

e un, nesta cidade de Goinia, as treze horas, estsndo aberta a 

udincia de Junta de Concilicço e Julgamento desta cidade, na saie 

de udincis, a  1  venida Tocnt1ns nniero trinta e cinco, com a pre-
sença do Presidente Doutor Luiz Philippe Vieira de Meilo, edcs vo - 

gis Jos Amrel Corra, dos empregadores, e Hilton Faranlios, dos 

3 	
empregados,fcrenl,pOT ordem do -residente apreoados os litigantes 

inundo Duarte, reclamante e Prefeitura Municipal de Coinia, recl 

reda 
Presentes as partes, a reclamada repr--sentada pelo seu dvoado, 

Doutor P1&nulo Gonçalves, devidemente munido de prccuraço, foi dia-

pensada a leitura da reclamaço a ser apreciada, sendo, em seguida, 

dada a palavra ao representante da reclamada, tendo ste lido sua 

defesa, p'dindo sua juntada aos autos. Quantc ao mrito, alegou o 

Douto representante de reclamada que o reclamante foi admitido em 1)4 

de abril de 1948 para trabalhar com suxiliar de extintor de aa'ivas e 

dispensado no dia 12 d.e julho do coriente ano, por ser o reclamante 

pouco sasduo ao serviço e tmbrn por ter desobedecido seu chefe de 

nome Virgilio Cavalcanti, dirigindo-lhe,ainda, vrios impropiios. 

i seguir, achando-se Lrsente o sr. Virgilio Cavalcanti, fci o mesmo 

interpelado respondendo o seguinte: que P reclamante jamais observou 

• horrio de trabalho, entrando sempr tardiamente; que nunca cortou 

• reclamante no ponto,por ser zte pessa pobre; que ao chamar o re-

clamante a atençeo, este lhe dirigiu insultos e improperios, ameaça 

do-o, ainda, de agredi-lo; que foi admitido como Chefe de extintor de/ 

savas, sendo-lhe anotado em sua carteira profissalonai. 	vista da / 

preliminar arguida pelo patrono da reclamada, o 1-residente interpelou 

o reclamante se queria gozar do prazo que lhe faculta o artigo 800 da 

Consolideço das Leis do Trabalho, respondendo este afirmativamente, 

pelo que, prop8s, o senhor Presidente aos vogais o cdiamento 	audi- 

ncia pare o dia 8 do corrente, cs quatorze horas,e, tendo votado am-

bos, ficou a eudincia edieda na forma proposta. As partes ficaram 

cientes da decisso na propria audiencia. E, para constar, eu, Chefe 

d& Secretaria Substituto lavrei a presente ata que vai assinada pelo 

Presidente,por ambos os vogais e por mim subscrita, 

- 	 - 

, 	 Presidente 

/ 	do, Empreg&fióres 

hefedaecretaSutito 
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ATA DINCIA DO PROCESSO DE RECIÇO NQ 77/51 

Aos oito dias do ms de agasto do ano de mil novecentos e cinque 

ta e um, nesta cidade de Goiânia, às quatorze horas, estando aberta a 

audiência da Junta de Coniliaço e Julgamento desta cidade, na sala 

de audiênciaS, à Avenida Tocantins n1mero trinta e cinco, com a pre - 

sença do Presidente Doutor Luiz Philippe Vieira de Meilo, e dos vogais 

José Amaral Corra, dos empregadores, e Hilton Paranhos, dos emprega-

dos,foram,pOr ordem do Presidente apregoados os litigantes Simundo Du 

arte, reclamante e Prefeitura I.Iunicipa1 de Goiânia, reclamado. 
Presentes as partes, foi, em prosseguimento à audiência anterior, 

interpelado o reclamante, tendo &ste respondido que foi fichado como 

trabalhador da reclamada, no tendo sido anotada em sua carteira pro 

fissional. Em seguida, props o senhor Presidente aos vogais a solu-

ç.o da preliminar arguída pelo Douto advogado da reclaniada,e, tendo 

votado ambos, proferiu de ac6rdo com o vencido a seguinte deciso: 

Aos trabalhadores da Prefeitura Municipal de 
Goiânia, no enquadrados na cateoria dos fu 
cionários públicos ou extranuinerariOs em ser-
viço nas próprias repartiçes, aplicam-se os 
preceitos constantes da ConsolidaÇO das Leis 
do Trabalho, ex vi da letra e do artigo 72 do 
referido diploma legal. 

Arguiu a Prefeitura Municipal de Goi.nia, através do seu Douto r, 

presentante, exceÇ.O de incompetência da Justiça do Trabalho, ex rati-

one materiae,visando excluir a competência desta Junta para conhecer 

e julgar a reclamatória formulada por Simundo Duarte. Alegou estar a 

excipiente à salvo da 1egis1aço trabalhista, n.o tendo cabimento o 

apelo do reclamante a êste Juizo, na conformidade dos pronunciainentos 

dos Tribunais Trabalhistas. O exc&bo gozou do prazo para contestar a 

exceQO, mas no o fez. 

Ex positis 
Merece rejeição a exceção levantada pela Prefeitura Municipal de 

Goiania. A espécie é identica a inúmeras outras conhecidas e julgadas 

por esta Junta e pela instância superior. O excéto era méro trabalha-

dor "fichadott, cons3ante se infere das suas declaraç6es no contesta-

das pelo digno representante da excipiente. Por conseguinte, ntota-

entre os extranumerarios em serviço nas próprias repartiçes. Ora, nes 
- sas condiÇoes, nao sendo empregado em empresa industrial da Uniao, dos 

Estados edos Municipios, está amparado pela legislação trabalhista, 

vi da letra c do artigo 72  da Consolidação das Leis do Trabalho. Esse 

é o entendimento que tem vigorado nesta Região, consubstanciado em in 

meros decisórios; de outra forma n.o poderia ser, sob pena de deixar-se 

o empregado no incluido entre os servidores do Estado, inteiramente ao 



desamparo. No caso dos autos o excipiente equipara-se ao empyegador 

privado. 
Fundamentos pelos quais 
R E S O L V E a Junta de Conciliação e Julgamento de Goinia,sem 

divergência de votos, rejeitar a preliminar de incompetência da Ju 

tiça do Trabalho para conhecer e julgar a espéc i e , aventada pela Pre 

feitura Municipal de Goi&nia, na ação trabalhista em que esta conte 

de com Simundo Duarte. Sè custas. 
Pela ordem pediu a palavra o reclamante que disse no estar presen 

te suas -testemunhas Dalvino G-onçalves e José da Silva, ambos trabalha 
dores no Mercado Municipal de Goiânia, as quais requeria fossem re.qu 

sitadas,por serem servidores públicos. vista do requerimento do re-

clamante, props, o senhor Presidente aos vogais o adiaiento da audi- 

ncia para o dia 20(vinte), às treze horas, e, tendo votado ambos, f 

cou a audiência adiada na forma proposta. As partes ficarm cientes 
da decis.o na própria audincia. E, para constar, eu, Chefe da Secre 

tarja Substituto, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Presi-

dente,por ambos os vogais e por mim subscrita. 

	

- 	 1 
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Presidentè 
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Vogaljdos Lmpregador's 

Yogai 

Substituto 



M. T. 1. C. - JUNTA DE CONOILtAÇÃO E JULGAMENTO 

224/51 	
ZI 
	 agasto 	195, 1 

Exmo. Sr, Prefeitos 
	 o 

Oornunico a V. Lxa., na Í'Orra legal, que, batando . 
os senhores Dalvíno. Gonçaives e Jo56 da Silva arrolados corno teste 
munhas no processo ern que contenden Sirnundo Dua'te e Prefeitura Muna 
cipal d e Goiânia,#  torna...sc necesrio o coznparecirnto dos 	os,Ls 
treze horas do da 20 do corrente, para depr. 

Reçuisito,pois, a Y. Exa, as providncies necess& 
rias a firn de ue os referidos servidores cornparoçai a esta Junta no 
dia e hora indicados. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a V. Exa 
os protestos de minha estima e consideraç.o. 

.- 

LuizPhilippe VIOIVIa de Ucilo 
Juiz Prejdente 

rxiuo. Sr. 

Prefeito Yunicipa]. de Goiania 
NESTA 
JR/d, 





(rFACE 1) 
M NHTLRO DA vArAO E ORA5 PU3LICÂ' 

DRTAMENTO DOS CORROS E TELÉ(AFOS 

SR- 

Carn,bo (In (nceid rjue efteua: 
<t deriiuçã, 

Junta de Cnci1i2çeo Ju1gamënto  
\ (Noma da pesca a .quam cave ser cevoI, do ste AFc) 

Avenida iøcntins, n.35 
(flua. 	 prca 	mero aa•cèr aaI, aartam,nto, etc.) 

	

nia 	 GQs 
(Õdede eu 

BRASIL 
( (2 1 	t1) (L(Z 1eptu-tçiu 

NOTAi Esta pane deve ee-reenchiia pelo ern'tenté do 	 êste 

	

I222p. Nac. - 	 - 



MINISTÉRIO DO TRAALHO NÚSTRIA E COMERCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E ..ULGAMENTO 

la.Testemunha do Reclamante. 
Daivino Gonçalves de Moura, brasileiro, casado 46 anos, 

servidor municipal, residente à Vila Cristo Rendentor, 10-A. 
Aos costumes disse nada. ComroLiissada e inquirida pelo Presi 
dente respondeu: 

Que no sabe informar se o Reclarante era assíduo ao 
serviço ou se dirigiu imprópErios ao Sr. Virgílio Calvacanti; 
que não sabe informar o tempo de serviço prestado pelo Recla-
mante à Prefeitura; Nada mais dissenem lhe foi perguntado, 
dando-se por findo o presente depoimento que assina com o Pre-
sidente, depois de lido e achado conforme. Eu, J.N. de Maga 
lhes, secretario escrevi. Ii 



MINISTÊRIO DC) TRSALHO NC)ÚSTFIA E COMERCIO 

JUSTIOA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

2a. testemunha do Reclamante. 
José Días da 3ilva, brasileiro, casado, 36 aios de 

idade, servidor murcipa1, residente à Vila Cristo Rendentor 
17, nesta. Aos costumes disse nada. Coinproniissada e inquiri- 
da pelo Pidente, respondeu: 

no sabe informar se o Reclamante era pouco as- 
síduo ao serviço,neUl t.o pouco se ofendeu o Sr. Virgilio 0a-
valcanti que no tem conhecimento do tempo de serviÇO do Re-
clamante; Nsda mais disse nem lhe foi perguntado, dando-se 
por findo o presente depointO que assina com o Presidente 
depois de lido e achado conforme. Eu, J.E. de Magalhes, 
secretário, e screvi. 

t 

- 	

Lu' 

p. 
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MINISTÊIO DC TAAL.HO NJÚSTRI4 E COMERCiO 

JUSTIÇA DO LRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

la. tesnunha do Reclamado. 
Benedito Gomes Delfino, brasileiro, solteiro, 35 anoá 

servidor municipal, residente à rua Bonfim, n 12  1514, em Cam-
pinas, nesta. Aos oostures disse nada. Com  romissada e inqui-
r'ida pelo Presidente, respondeu: 

Que o Reclanante todos os meses falhava aD serviçO 
um dia ou dois, até três dias; que tendo o Sr. Virgílio Ca-
ralcanti advertido o Reclaante de que daquele dia em diante 
cortaria o ponto do mesmo todas as vezes que faltasse, origi-
riou-se uma discussão entre o Reclamante e o referido Sr. Vir-
gílio Calvacanti dirigindo aqe a este último palavras ofen-
sivas e desrespeitosas que no sabe informar se o Reclajnan- 
te ameaçou o Sr. Virgílio de agressão física. )s perguntas 
formuladas pelo advogado do reclamado foram olDtidas as seguin 
tes respostas: que o Reclaite n.o cumpria bem todas as or-
dens do Sr. Virgílio Catalcante; que certa vez o Reclamante 
se afastou do serviço propositadainente a fim de n.o fazer 
um serviço pesado que havia em Caipinas, tendo o mesmo sido 
feito pelo Depoente, sbsinho; que o Sr. Virgílio vinha cha-
mando a atenç.o do Reclamante para que cumprisse o serviço 
direito, tendo feito por três vezes. Nada mais disse nem lhe 
foi perguntado, dando-se por findo o presente depoimento que 
assina com o Presidente, depois de lido e achado conforme. 
Eu, J.N. de Maga1hes secretário, escrevi. 

4 

Li 



MINISTIO DO TRABALHO, lNúSTRIA E COMERCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

2a. testemunha do Reclamado. 
Martin Ribeiro Quinquanilha, brasileiro, casado, 38 

anos, servidor municip. , residente no Bairro do Botafogo, 
'a rua 3, nQ 1294 1  nesta. Aos costuries disse nada. Compromis-
sada e inquirida pelo Presidente respondeu: 

que no sabe 1nformar se o Reclamante era pouco as-
síduo ao serviço do Reclamado; que certa vez, n.o sabendo 
precisar a data o deoente viu o Sr. Virgílio Cavalcanti em 
companhia de unia pessoa, que no sabe dizer quem era, sendo 
que esta pessoa dizia ao referido sr. Virgílio que iria cha-
mar o seu pai a fim de tomar satisfaçes do Sr, Virgílio; 
que no dia seguinte o Depoente interpelou o Sr. Virgílio e 
este o informou de que a pessoa que o ameaçara era um rapaz 
empregado na Reclamada que no estava sendo correto no ser-
viço e, sendo chamado à atençao , respondera daquela forma; 

s perguntas formuladas pelo advogado do Reclamado foram ob-
tidas as seguintes respostas: que o Sr. Virgílio Cavalcante 
informou ao Depoente de que fora injuriado pelo Reclamante; 
que o Direitor de Ad.ministraço da Reclamada também informou 
ao Depoente que aquela no seria a primeira falta do Recla-
mante;Nada mais disse nem lhe foi perguntado, dando-se por 
findo o presente depoimento que assina com o Presidente, de 
pois de lido e achado coforme. Eu, J.N. de Magalhes, secre-
tario, escrevi. 

4 
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ATA DE AUDIÊNCIA DO PROCESSO DE RLANAÇO NQ 77751 

Aos vinte dias do ms de agasto do ano de mil novecerrtos e cinquen-

ta e um, nesta cidade de Goiânia, às treze horas, estando aberta a au 

dincia da Junta de Oonci1iaço e Julgamento desta cidade, na sala de 

audiências, à Avenida Tocantins número trinta e cinco, com a presença 

do Presidente Doutor Lu±z Philippe Vieira de 1ello, e dos vogais José 

Ainaral Corra, dos empregadores, e Hilton Paranhos, dos empregados,fo 

ram,por ordem do Presidente apregoados os litigantes Simundo Duarte, 

reclamari-te e Prefeitura Lunicipa1 de Goiânia, reclamada. 

Presentes as partes, em prosseguimento à audiência anterior, o Pre-

sidente, preliminarmente, propôs a conci1iaço, n.otendo as partes 
A 

entrado em acordo. Apregoadas as testemunhas apresentadas pelas par-

tes, foram sucessiva e separadamente interrogadas sabre o objeto da 

presente rec1amaço, sendo reduzidos a termos os respectivos depoimen 

tos. Foi a seguir dada a palavra ao Reclamante para aduzir suas razes 

finais, tendo !s -te dito que com relaçao as suas faltas ao serviço, ter. 
A 	 A a dizer que pediu licença; nega faltar umas tres vezes por mes; que er 

o primeiro quem chegava no serviço; que saia às quinze horas com o con 

sentimento do Diretor, a fim de frequentar o Tiro de Guerra; que o Sen-

hgilio,nao gostou da concessão da licença que lhe foi feita e 

passou a persegui-lo, dando, depois disso, várias partes ao Departamen 

to. Com a palavra o advogado da reclamada para o mesmo fim, disse que 

ficou manifesta a improcedncia da reclamação proposta pelo Reclamante 

contra a Prefeitura desta Capital; que 6 asseguradaindenizaço ao em-

pregado, quando êste é despedido injustamente; que êste no é,entretan-. 

to, o caso do Reclamante que foi despedido por justa causa; que as pro-

vas apresentadas confirmaram tudo que foi dito na audiência passada pe 

lo Senhor Virgilio; leu vários ac6rdos a resteito de despedida por ju 

ta causa; que,assim sendo, reitera que a despedida foi motivada por de 

respeito por parte do reclamante a ordem superior. Renovada pelo Presi-

dente a proposta de conciliação, no quiseram ainda as partes entrar 

em acrdo. Props, então, o Presidente aos vogais a so1uço do dissídic 

e, tendo votado ambos proferiu de ac6rdo com o vencido a seguinte deci-

são; 

Ao perquirir-se os elementos que configuram o ato 
lesivo a honra e ba fama, levar-se-à em conta o 
ambiente em que teria se processado a falta impu-
tada, os habitos profissionais e o gráu de intelec 
tualidade das pessas envolvidas. 
A desidia no se caracteriza com a indicação inipre 
ciza de alguns dias em que o empregado deixara de 
trabalhar, ainda mais quando o preposto da emprega 
dora afirma nunca haver feito constar tais ausnci 
as da Í'lha de presença. 



f is • 2 

Objetivando receber da Prefeitura Municipal de Gojnía a im-

portância de 4 2.400,00(dois mil e quatrocentos cruzeir6s),'reiativa 
a indenizaç.o e aviso prévio, props Simundo Duarte a presente ação 

trabalhista, dizendo-se injustamente despedido. A sua admissão dera-
se em 13 de abril de 1948 para o cargo de servente do Mercado Munici 
pai, ocupando, últirnainente, as funç6es de extintor de formigas, com 
o salário mensal de C 600,00; a despedida ocorrera a li de julho do 

ano em curso, sem aviso prévio. 
Contestou a reclamada, ap6s haver arguido a preliminar de 

incompetncia da Justiça do Trabalho, decidida a fis. 9, com as ale.- 
t 	gàçes de que o reclamante fra justamente despedido, em vista de ser 

pouco assíduo ao serviço e, ainda, por desobedecer o seu superior hi 
rárquicc de nome Virgilio Cavaicariti, dirigindo-lhe impropérios. A au 

dincia de instruço e julgamento' foi por duas vezes adiada a requeri 

mento das partes, sendo finalmente completada a instrução do processo, 

com a inquiriç.o de duas testemunhas do reclamante e igual niinero do 

reclamado. Falaram as partes em razes finais na conformidade do que 

está consignado na ata da qual esta é parte integrante. Poram cumpri-

das todas as formalidades legais. 

Isto pasto 

Ao examinarmos a consumaço do ato lesivo a honra e b6a fama, 

devemos levar em consideração o meio em que teria se processado a fal 

ta apontada, os hábitos profissionais e o gráu de intelectualidade das 

pess6as envolvidas no incidente. Na espécie, nos defrontamos, de am-

bos os lados, com rudes trabalhadores braçais. Tanto o reclamante,como 

o preposto da reclamada, demonstraram pertencerem ao mesmo ambiente. 

Este último derivava a sua qualidade de superior hierarquico do recla-

mante, do exercício das funçes de capataz da turma encarregada de e 

tinço. de formigas saúvas, que a reclamada mantém nesta cidade. Como 

se v, a distancia hierarquica entre o reclamante e o mencionado pre-

posto é mínima, confundindo-se, muita vez, na esfera de trabalho. E' 

bem conhecido o palavreado naturalmente usado, no sendo de supor-se 

que trabalhadores braçais, acostumados na dura lida da vida, timbrem 

em suas trocas de palavras, em apresentar padrão de refinamento de lin 

guagem digno dos saltes mais requintados. No caso no vislumbramos a 

menor sombra de injuria, ou qualquer outro elemento que nos levasse a 

dar pela configuração da falta imputada,por isso que a prova é insufi-

ciente. A desidia que, segundo tudo indica, ±'oioverdadeiro motivo da 
rescisão contratual, também n.o logrou ser provada. No há como admi-
tir-se a ocorrência da falta constante da letra e do artigo 482 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, baseando-se em indicaç6es inipreci-

sas de alguns dias em que o reclamante teria deixado de trabalhar;mais 

se robustece o nosso modo de encarar a quest.o, com as declaraçes do 

próprio preposto da reclamada, constantes da ata de fis. 8, nas quais 
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afirma nunca haver feito consignar as ausências do reclaraante na fô-

lha de presença. Ora, assumiu o preposto da reclamada com asse pro-

cedimento, se ó verdadeiro, sória responsabilidade desservindo a si 

empregadora, obrigando-nos a concluir que se teria havido desidia, 

por certo, fôra por incentivo e garantia do referido preposto. 

Fundamentos pelos quais 

R E 3 O L V E a Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, 

por unanimidade, julgar procedente in totum a reclamaç.o formulada 

por Sinaundo Duarte contra a Prefeitura iViunicipal de Goiânia, para 

4 	
condenar esta última a pagar, no prazo de dez dias, a importância 

de Q 2,400,00(dois mil e quatrocentos cruzeiros), assim discrimina 

da: Ei 600 1 00 relativos ao pró-aviso e r4 1.800,00 de indenizaç.o. 

Custas pela reclamada no valor de OS 170 9 00 e mais um selo de educa 

ço e saúde. As partes ficaram cientes da decisao na própria audi- 

ncia.E, para constar, eu Chefe da Secretaria mandei lavrara pre-

sente ata que vai assinada pelo Presidente,por ambos os vogais e 

por mim subscrita. 

-- 	

v. 	 - ----t 

Presidente 

/ j4 

7  Voga]. dos Eipregadores 

i 
1ta1 dos 

Cefe da Secretaria 0 

J1Vd. 
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A PREFE'URA MtJNICIPAL DE GOIÂNIA,por seu bastante pro-

curador que esta subscreve,no se conformando com a deciso proferd  
da por essa nobre Junta no processo em que figura corno reclaniante 
o sr. Sirnundo Duarte, quer dela recorrer para o Egrgio Tribunal 1Re 
gional do Trabalho,nos termos da Consolidaço das Leis Trabalhtstas, 
aduzindo as raz6es que passa a examinar: 

RAZES DO RECURSO 

O Sr. Simundo Duarte ofereceu rec1arnaço contea a recor- 
rente1  por ter sido despedido de suas funçes de extintor de sauvas, 
sem justa causa s  

Preliminarmente, a rccorrente invoca a execeço de lncom-
petncia de fis. 5/6 do processo,que foi rejeitada por ésse nobre 
Pretrio da Justiça Trabalhista. Estribou a dita excsço no art.7 

da Consolidação das Le13 do Trabalho e em irnimeros arestos dos Tri-
bunais especiais do Trabaiho,cujas ementas constam da refereida pe-
tição. 

Requer,pois, seja novamente aprecIada pelo Egregio Tribu- 

nal Regional do Trabalho a exeeço de Incompetncia de Juizo, arguida 
n tempo oportuno e,caso seja mantida a rejeIço de fis. 9,Invoca 

ainda a seu favor,sobre o mrito,as razes qie adiante se veerr. 

-' 	 x 	x 	x 

veneranda dociso recorrida no fez justiça à Recorren-
te,eis que lhe aplicou as penalidades previstas na Lei do Trabalho 

para os casos de despedida injusta de empregados. 

Ora, Simundo Duarte,Reclamante,segundo depoimento de Ver 
giio Cavaicanti (fls.8), Benedito Gomes Delfino (fia. 15) e dMa 
tim Ribeiro Quintanila (fis. 16), jamaIs obedeceu 	ordens que 
lhe eram ministradas,procurando safar-se dos trabalhos mais pesados 
e sempre chegando atrasado ao trabalho. 

Tainbem a certido de fls.7,fornecida pelo Departamento 
o 

de Administraço da Recorrente, a prova inequívoca do mau procedimen- 

to que vinha tendo o Recorrido no exercício de suas Í'unçes. 

Alega a decIso recorrida que no há prova suficiente nc 
proce5so,capaz de orientar o julgador no sentido de que o Reclaman-

te no desempenhava a contento suas funç6es,procuao dirigir ofeb-

sas graves a seus superiores. Ora,da leitura que se fizer do depol- 



mento des testemunhas de defesa,corn a maior facilidade, se conclue que 

o Recorrido merecia a despedida que recebeu, 

O fato de ter a Recorrente tolerado as faltas q.i g o meno 

vinha cometendo,muito longe de constituir lapso de sua partee lhe p 

possa trazer prejuisos,evcria ter sido exan,tnado como pranissa a seu 
favor1 	Pergunta-se, ento, se qcaso a Recorrente houvesse despedido 
o Reclamante,a primeira ou segunda falta qi e cometeu e viesse le ba-
ter s barras disse ilustrado Tribunal,conseguirja ela aprovaço de 
seu ato? 	A resposta se impe? no. Viriam os nobres julgadores ale- 
gar que no era justo tal procedimento,eis que o empregado nem fra ao 
menos advertido 1  Pratava-se 3 no resta duvida, de ato imprndente da 
administraço municipal 

Entretantc,a prud&icia qie teve a Recorrente e a toieranci 

dispensada ao Reclamante,na deciso de fia,, vieram avolumar as raze 

que levaram os dignos prolatores da sentença a julgar procedente a Re-

cinaço. Hpois,grave injUstiça,remed1veJ. via do competente recur 

A despedidc de Simundo Duarte foiusta,no tendo êle di-

reito a qualquer reclqmaç;o.,noq precisos tortoa da C.L,T, e de irme-
ros acdos dos nossos Trihunai, 

"O desrespeito e por palavras insultuosas,do Recorrente ao 
seu superior 	 maneira a dar pleno 
motivo Para a despedida"( TRT - in Diario da Justiça de 
1 .948,pa90 2 6 6 I'  

) 

"A atitude do empregado foi manifesta indisciplina,justjfl 

cando plenamente a. resciso do seu contrato de trabalho", 
(TST - D.Justiça de 1.948,pg, 2679) 

Waidemar Ferreira,na sua grande obra "A Justiça do Trabalh' 

diz que ao justa causa para a dispensa do empregado os atos por este 

praticados que visemnsuitar,deprjmjr ou desrespeitar seu chefe, Ora, 

Simundo Duarte,einbora ignOrante,sabe muito bem que chegar atrasado ao 
serviço é falta grave,que insultar seu chefe com improp'erios e moti-

vo para q.ie sofra as penalidades administrativas necessrias. Afinai. 

pelo exame detido dos diversos depoimentos,vse que Simundo Duarte 

era empregado indesejavel e relapso. Eis aí 03  notivos suficientes pa-
ra tornarem lícita a dispensa ocorrida, 

A RecorrerLte nada mais fez que usaIin direito qie a pra-
pria Legislaço Trabalhista lhe outorga: dexnitIo. 

Nestas cond.içes, a Prefeitura MUnicipaI de Coinia espe-
ra que a Egregio Tribunal Regional do Trabalho,tomapdo conhecimento do 

recurso,naanjfestado oportuno tempore, refonne a deciso recorrida, julgan 
do improcedente a Reclamaço, 

Requer,pols, à ilustrada Junta de Conciliaço seja o pre-
sente recurso encaminhado àquela Superior 1nstancia,afjmde que seja 



reparada a injustlça,que tantos prejuisos lhe ven causando. 

Nestes tonuos, 
P.Defe pljTjen to . 

Goiania,2)4 de agosto de 1.Q51 

PP 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

...... 

Sr. SI1.:UNDO DUp1FT 

Vi1c Xovu, rua 3,1 9  ng 875 

Pela presente, ficais notificado para ciência de que foi interposto recurso 

na reclama o por vós apresentada contra a j)1' ]rITtR, UICflIL D Ç 	 (nome) 

	

pelo que, tendes o prazo de deZ 	 dias, para, 

como recorrido, arrazoardes o recurso. 

COrIr 	, 2.7 de.. .0 	 de 19.51 

ce- 
/ 

C1'e:Co (c 	&ccretcrjc., 

Li 

Imp. Nac. - 3.00I 



J.N.M 

MINISTÉRIO 00 TRABALHO. INDúSTRIA E COMÊRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

QIIA 

ir 

Sr. SIMUNDO DUARTE 

Vila Nova, rua 31, n 2  875 

NESTA 

Pela presente, ficais notificado para ciência de que foi interposto recurso 

por vós apresentada contra a PREFEITURA MUNICIPAL DESTA na reclamaçao 	
(nome) 

CAPITAL 	- - - 	pelo que, tendes o prazo de dez 	- 	dias, para, 

como recorrido, arrazoardes o recurso. 

GOIÂNIA 	27 de  agsto 	 de 19 51 

C,hefe da 	Secretaria. 

- 

7- 

Tmp. Nac. - 3.0Ob 
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JUNTADA 

NestA data faço 1mraJa, co preBeteS autos, 
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3o€4 Werinano Sobrinho 	 ? 
ADVOGADO 

Rua 20. n. 16 - Goiânia 

nscr 7 Ç3O 358 na Ordam dos Advogados 
do Brasil Secç8o de Goás 

Carteira n. 273 

Exn:O, Sr.Dr. 	 Tt!t.a 	 L('O C 

to de (o1aria: - 	 f LfÍ 
— 

íiOOVINVtO0 

/ 	 6? V' 	 1 4JTT 

	

GL'JJI'DO D1JAPÉ, j. qua1ICcaJo no 	t 	d& rc1oarIa 

que move contra a Prefeitura urdcpal de Gon.a, va d.e seu 

rOeTaG, are3enta suas ooritra-razoes ao recurso interps 

to n1a 	irt:e adresa, r uire.nd a J. Exca. a respecira juri 

tada. 

P. dCrento 

1 d.. eteribro de 1951 
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3c,é 71:74ermano (Sobvinbo 
ADVOGADO 

Rua 20, a. 16 - Goiânia 

Hscrição 358 na Ordem dos Advogados 

do Brasfi, Secção de Goiás 

Carteira o. 273 

,L 
- 

- 	 j.. 

PODER JVDCIIARK) 

JUJÇA [U 'Ih[BillHu 

$DUNDO DUARTE, brasileiro, solteiro, serverte, domiciliado 
N 	 rL e residente nesta cidade, na Vila ova, PUS 31, 	875, via de 

sèu bastante procurador, vem contrarrazoar, nos autos da reclama 
tria que props contra a Prefeitura Wunicpal d aI anis, o re-
ourso interposto pela parte adversa. 

PTEIIMIN I
T TE, deve ser o recurso tido como deerto, por-

que no houve o paamento das custas nem o imprescindive.l depo-
sito de ue fala o pararafo unico do art. 899 d IT, com a no-
va redaçao introduzida pela Lei n 861, de13 de outubro de l94 

A fl!. Junta "a quo", ao receber o remedlo si o prevo dera 
eito, vuinerou o citado disposto, que nao fz distnçao cuan-
to a pessoa, quer seja de direito privado ou publIco. 

Nao pode mererer guarIda o arumento de que a entidade ru-
bilça, quando chamada aos trIbunas traalhistas, guardam o pr-
vilegio de pessoa juridica de dIreito pub1co, porque, agindo co 
mc particular, a este se equipara 2, para todos os eretos da le 
esrecifica. 

Julando o recurso T'RT-l.210/49, sbro semelhante especie, 
teve asse erio Tribunal oportunIdade de reafirriar que: 

colhe o argumento de que os representantes da Fazenda 
Publica gozam das vantagens conferidas pel9 art. 32 do C. 
P. Civil, porque nao se trata de Fazenda Publica e sim do 
Estado que, no caso, esta equiparado a empregador, pessoa 
de direito privado." 
Nessas •circunstancias, sem o preenchimento das formalidades 

legais, defeso era a YY. Junta receber o recurso. 
- 	Corno ja transcorreu o docendo da alinea b do, art. 895, 

poe-se a decretaçao de recurso deserto. 
DE YERITIS, caso nao se tome conhecImento daprel!mjnar ar- 

uida pelo Recorrido, e de ser corfirrnada a decIsci daJur±ta "a 
que", pelos seus proprios fundamentos, vasados aue ostao segundo 
a correta interpretaçao do texto leal a volumcsa jurspruden-
cia subscrita unanimlrnente por esse ereglo Tribunal. 

O Recorrente Insiste na prelI.jnar de exceao de ncooeten 
cia da Justia do Trabalho, querendo conceltuar, foradarnente, o 
ecorrido como extranumerarlo, o 'ue realmente mao e, p'ois se tr 

ta, corro ficou provado em aud5encia, de sirples trbaIiaor bra-
çal, cornumente denomInado por "fchado", sem qualquer regime de 
proteçao ao trabalho. 

sirn, nao se aplicam, na especie, os arestos cItados, que 
dlsroem sobro empresas IndustriaIs da Unlao, dos Estados e do 
tTunicipios. 

Quanto ao docsorIo principal, nada iiá a reirarse. Preten 
Ia o Recorente alicerçar a despüida como justa, por desobedI 

encia e desldia. Nada comprovou nesse sentido, nac passando do 
campo das nieras alegaçoes. 

Ao contrario, pelas provas dos autos, chea-se a concluso 
de que, se Íouve, as faltas do Recorrido eram justificadas, tan-
to assim que nada consta do livro do frequencla. Por ovtro lado, 

o 
cursando o TIro de Guerra, os afastamentos durant o hcario do 
trabalho sao impostos pela Lei do ervIqo ?lltar, fugIndo tal 
disciplina do arbtrIo do emrrebador. 30hepalra, rsse partcu-
lar, o Interesse da Patria, voltado no preParo de seu f1hD Dara 
Sua propria defesa, integrando-o, o niesmo tempo, n rl dos cI 
dadaos. 

Outras possiveis faltas que o Recorrido teria cometIdo, ro-
rem relevadas pela parte adversa, no podem mais surtIr efet 

1 



3oë 4erinano &,brino 
ADVOGADO 	 Çnrp 

Rua 20. n. 16 - Goiarna 
Inscrição 358 ria Ordem dos Advogados 

do Brasil Secção de Giás 

Carteira n. 273 

pra prejuctcar o empre 6ado, justariente nor tererr sdo neroada 
apresentando-se coro "res judicata". 

Por outro lado, como bem examinou a W. Junta "a quo", no 
ficou devidamente comprovado o alegado atrito do Recorrido CO!fl 

o Feitor. 
Assim, o Recorrido espera o nao conhecimento do re.curso, 

por deserto, ou, se conhecido, seu naO provimento, para O efeto 
de confirmar-se a veneranda decisao da nv. Junta de OonciUacao 
e Jul 0amerjto de (oi,na. 

A 

Goiania, 13 de setembro de 1951 



	

3cé I4errnano (Sobrinho 	 I . 

ADVOGADO 

Rua 20. o. 16 - Goiânia 
lnsocão 358 na Ordem dos Advogados 

dc Brasil Secç8o de Goás 

Carteira n. 273 

fSTç / L J 	A F 

Pelo Dresente instrumento, ror ri 	:kss 4.n-.do, flO 	 ccs 

tituo ':eU bastante procurador o sr. dr. Js" 	rr.i 

brasi1ero, casado, advoado, doIciliado e resIdente nesta ca-

pital, para, cor a c1usuia "ad-juLiitIa, acorpanhar a ao re-

clamatria que props cocra a Pre iia IunIcIoal de 'oira, 

ora e rau de recurso ara o TUi r dc Tha1 :' ri 

Terceira 	auto aicoli aicl' e Iiri t 's  

cluslve os de receber, lar 	ro 	hsab-]'cer. 

41,  
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Nesta data, faÇO 	 pesflt6S autos, .' 

Snr. Presidente  

Goinia 4  de 

---------------------- ---------------- ---- --- 	------ ---- 
Secretô,riO 
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MINISTÉRIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 

R:Lu 

c õ : 

Pr.oc,sso 1?. TTd1 -1 lOL/5l 

RLORi-E!TE - i?refeitur :viunicioai re oinia ( rclam.ada ) 

RECORRIDO - Oimundo Tuarte 4r(jc1amante) 

RELATOR 	- Juiz Abrcr Paria 

Gcinia - Goi.s 

i E 	G E E 

Inconformada com a decisao nses autos proferida pela 

Junta de Conciiiag.o e Julgamento de Goinia, a Prefeitura iunici-

oal da mesma cidade, t empest ivairtente, por .Lnt errndio de seu Consul 

tor Jurídico, recorreu pare o sgrgIo Tribunal Regional do Traba-

lho. 

Deixou, entretanto, de cumprir o disoosto no parágrafo 

nico do artigo 899 e no 	do artigo 789 d9COno1id&ço das 

Lela do Trabalho, o orimeiro exigindo depsito da importncia da 

condenao e o segundo o pagamento das custas, pena de deserco. 

Por tal motivo e invocando, et., acrdo do egrgio Tri 

bunal, pede o recorrIdo, preiiminarmente, seja considerado deserto 

auele recurso, pala ri,7,0 pode merecer guarida o argumento de que a 

entidade piblica, quando chamada aos trIbunais trabalhIstas, guar-

da o priiilgIo do nessoa jurídica de direito píhlico, porque, agin 

do como particular, a este se equipara para todos os efeitos. 

figurs-so-aos procedert e a preliminar, desdo que no 

faz a Corsolidaco diferença de tratamento rara o Estado ou iCunici 
-

aio, quando equiparado ao empregador, como aqui ocorre. 

o exlstindo naquei e diploma qualquer' excaço, acertada 

será a apllcaço 	hi-Qótese em tela do ambos os preceitos citados, 

razo ror que, do início, opinamos pela decretaço d.a desero do 



- 	 - 

MINISTPIO 00 TPA8ALO, INDÚ5TIA E COMÊRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 

3 flGLO 

ProcessoN. TFT-1 104/1 

recurso interposto. 

Se, entretanto, assim no entender o Tribunal, preferin-

do ceniecer do ap1c, 'será o caso de, no tocante à exceço de incom 

petncia alegada na inst&ncia rimoira e agora renovada, rejeita-la, 

porque de nenIuma procedncia. 
ui 

No rnrito, somos pela confIrmao da senteno recorrida, 

justa e jurídica que é, negado provimento ao recurso. 

]n 29-9-951. 

As.) Elrnar Campos 

Pocurador Adjunto 

/Iss. 

t 

	 RJMESSA 
data, remeto estes autos 'a 

Ao s 	 de 



p• airirio 

O &rrred'rio,. 

CONCLTJSÀO 
Nta data, faço coc1usS o& pre8iflt8S autos 

t/ 	
jgrpJt7- 

AOS 

O Setretír'O, 	--------------------- 

CONCLUSOS 

Certifico cuede ordem cio sr. Pr9sioente, 

6stes autos frram incluidos em pauta de 

UIgamento do dia, - /' -1 

1 

0 
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3.cj REG!ÃO 

1I6/1 	 (rilL 

de 1.951 

ic f,4l l 	ove 
& 	e;t 	%*t, * 	8Cd 	. 	 . (!$ TUpi34 	631, 2 

4flLlVa 	 :1cade d 	tio Uriz)lit.z 	.. ta1 d 	 int 
(ti 1 	i&-c o Trib*t1 	oí,t1 do Tr1o, d 3k 	 ob z 

	

Juiz Jos 	4beiro 	 ': :r. :TOjjr4dOr 

ç) 

  
_u 	 løflN' 	- 	 to 	ini 	i1va 

o bnr arfa, 	 . 	 fc dcira. 4brim a 
a 1ctt.. 	4t4 da rni:o aej;r, 	ioi s 

p(ovada. ;tíu-sc 	3iatttra d 	rdo 	420/51 rei'fvc iio pro 

	

r 	.Ti.ó4)/1 . .icios os trus 	i 	fr 	ps 
pÀt 	 i 	 rccuro5 ordr, v 

	

• vLir 	. tt d :en 
t 	co - t 

- 	 - SLV 	tro3 (reJtan*s) 	 riau, J10 }iLi 
e ;zLiuL% i:J(1L tT.F , rc1a 4dos ) . 	eio$ itieiçao o 2 V1,so 
prvio. 01 re1atGr o 	 bncr 	 a 
dc £alm, roo pcc itvte,t. 2  v ,10 rcrt 	e ,Loz rrridos, os 

	

34d( 	.tuL de 	 e !osé e: 	 Triiwiai 
por 	ve tos, ccnir4 o reiator 	c <~ nú.Cccn da roi1its' de cercca 

nt dt deza, at;uida 	1orio :ei 	dvad d 	ratc,por 
rdí42t 	rcti'&de 	 r1i1 s " , ;or uiidadc., tOu 	- 

rcc;~r S c-,# parocttrr a 	o rcrrliL 	 o sis 
crd ç 	o psrcr de r, 'rourtdor 	ío*ai, ( 	,Juis 

ir cr 	.&o coci-t dt 	 pra, re iido 	or&n. 
t*I.U, 	, 	rotu d4 c!cis4) dG 	 te Irett wi 

de 	 rjø CIÃ 	 no precesso de ro 
Cig4o j,jir4 *sa 1GrtJ&da 	rocorIdo 	 (re. 

L4.utt. 	 I4& 11tsta. Iin4 e z re1dtr1 	cio '.. Jdz 

gjr ape 	ate, e. 	 rI 	1Li, or nniu1 
ct 	 so para 	 ttua l,,4 r o rcesstt10 a 
d iLa1 	 ø d 	 nov 	notlf lcaçio 

e 	 do 2íio. 	•ii!/.1, .ierostU da 	co d 	iuu 
ía 	

-  ---,,----- 
d 	 e 	 ir4 4tti 	rorren 

k:er1d 	1 
n; 	 o 	 1tado 

PIo 	. Jj 	ner 	CL Vt)ÇaO, O Tr1bt 
nal, pr tre s vot&, d. 	 c. 	u riior, 	 rhr de 

4csorço do rcirso por falta de rr,paro 	cowtra o voto  cio 
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T1?.1UNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3.o REGIÃO 

Jais New'ton Ant&nio da Silva Pereira, que era pela sua rejeiço. 

Proclaitada * pauta da sesao a reaiizarse eia doze 
de kuibro corrente, da qual c ons iam os processos na .TRTw968/51, 
TRT1 9011/51 e TkT1.117/1, nada =ais havendo a tratar, foi eu 
çerrJa a sesao, de cujos trabalhos, eu asj, erudiu& ouro 
Teixeirm, Substiiuio do SecreirLo do Presidente do TDT., da 3* 
Rcgio, lavrei a presente ata, por mim rnesa daiilorafada e que 
lida e achada conLor*a, seri assinada. 

SALA DAS SESSS, 8 de outubro de 1.951 

os 	íbiro ilda 
Prasideate do TIT3 Reio, 

em exercicio, 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3.a  REGIAO 

eetttdãc de 	anentc 

Processo
0  n. TRT 

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho, em sessão 

o r €1. i na r ia 	hoje realizada, julgou os presentes autos, tendo 

resolvido, por ires votos, de acrdo co:a o relator, acolcr 

a oreiLiijnar de deserçíio do recursopor íalta de preparo 

leal. 

14 

Tomaram parte no julgamento os seguintes Srs. Juizes: bner Fa r ia (r e la 

or), ebasio 	zer1or uraoo i.1ry, 	 on aiounier e 

iewton Alrtonio da i1va 'er eira. 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3.a REGAO 

Recurso TRT-1104/51 

ÁCÓRDÃO - EMENTA / Custas e dep6sito prévio - falta de pa- 

n. 224/51 gamento pela pessoa jurídica de direito 

p(iblico - deserço de recurso interposto 

A pessoa jurídica de direito píblico, em 

caso de recurso de sentença trabalhista, 

deve pagar as custas e fazer o dep6sito 

prévio do valor da condenação, sob pena 

de ser decretada a deserço do recurso. 

A prefeitura }'b.rnicipal de Goiânia, Estado de Goia 

recorre da dciso da M.M. Junta de Conciliaço e Julgamento na 

mesma cidade, que julgou procedente a reclarnaço de indenizaçâo 

por dispensa injusta e aviso prévio, formulada por Simundo Duar-

te. 

A recorrente, que no preparou os autos, deixan-

do de fazer o dep6sito prvio do valor da condenaço e o pagamen-

to das custas, argui, preliminarmente, a incompetncia da Justiça 

do Trabalho para tomar conhecimento de recianiaçes contra entida-

des de direito pciblico, sustentando, de mentis, que o recorrido 

era desidioso e de mau procedimento, pois chegava sempre atrasa-

do ao serviço e ofendia seus superiores. 

A douta Procuradoria opinou pela deserço do re-

curso, pela rejeiço da preliminar e pela conÍhirmaço  da senten-

ça. 

AC ÓRDÂO 

Vistos, relatados e discutjdos cates autos de re4 

curso ordinnio entre partes, como recorrente aPrefeitura Muni-

cipal de Goiânia e, como recorrido, Simundo Duarte. 

Como se verifica dos autos a recorrente deixou dei 

cumprir o disposto no pargrafo &nico do artigo 899 e no § 4 do 

artigo 789 da C.L.T. De acrdo com o parecer da douta Procurado-

ria "No existindo naquele diploma qualquer exceço, acertada se 

rã a aplicaço à hip6tese em tela de ambos os preceitos citados, 

razão por que de início, opinaos pela docretaço da deserço d 

recurso interposto 

À vista do exposto e do mais que consta dos autx 

A C O R D A N os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho, da 3 
Regio, por trs votos, de ao6rdc com o relator, acolher a preli 

minas de dessrço do recurso por falta de preparo legal. 

Belo_horizonte, 8 de Outubro de 1.951. 



PODER JUDICIÁRIO 

TRiBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3.1 REGIXO 

ACÓRDÃO 

Belo _liori zonte, 8 de Outubro de 1.951. 

residente 

e xe re { cio 

e 1 ator 

o 

Ciente: 
	 Procurador 

Regional 

4 í 
Assinado em: 	 LI 

Publicado no Dirio da Justiça em:  

*t1ico qu 	 .êst• 
*e.tdo, foi publicada, P. 
GiMola das partes, zA 
•a JUIS t 1 ça > de)3 da (Â.( 
d9 

- 

a 



CERTIDAO 
Crtifioo  
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Jesta daá :íib 	
eSOS OS PTC 	

autOS 

g,o 4 	p 

ae 
	 de 19 
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ÇENTO 
Nesta 	 c 	.sentes autc 	nme-. 
tidos 

	

ç/.. 

Goiânja c6 	ie. 	
.....dø i9.J 

CONCLUSÃO 
X#Ota d*$, fso conclusos os presentes autos, se 

Snr. ?resjdente 

Go1j 	/' d. 	
de 19 57 
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M. T. 1. O. - J. T. - JUNTA DE CONCLIAÇÂO E JULÂMENTO 

	 r. 

295/51 
	

19 
	

novembro 	1951 

Exmo. Sr.: 

o1icito a V. Eia., tendo em vista o disposto 
no artigo 918, § inico do Cdigo de rocesso Civil e Comercial, as 
providnc1ss no sentido de ser requisitado da Prefeitura Municipal 
de Goin1a o psgaiento da importncia de dois mil qulobentos e se 
tenta e um cruzeiros e cinquenta oentavos 2.571950), correspondes 
te à sua condenaço levada a efeito por esta Junta, no processo de 
reclamaço n. 77151, em que é parte como reclamante Simundo Luarte, 
conforme se evidnc1a da cpia autenticada que êste acompan1a. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a V.Exa» 
os protes.o de minks estima e consideraço *  

v r  
Luiz Fbilipe Vieira de Me 

Juiz Fresidente 

r 	- 	- 

Exino. Sr, 
Desor, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
EJ T Â, 

JR/d. 



77 
M. T. 1. O. - J. T. - JUNTA DE 1oNc:Ll&Ç2O E JULDAMENTO 

COPij iUTENTICADA DAENTE
W54EM ur 
 PkOFRitr.& PO MTÍ JUNTA NO 

?RObO DE RECL)4AÇO N 	 : Li 	coxo RECLA.  
14ANTE fl4U1D0 DU1-(TL E R}CLAMADÃ PRLlF.EiTLlkU, MUNICIFÁL DE GOI 
1iJ. 	 - 

'bo perquirir-e o e1ek1ento que cõz1fiLurm o atolesivo £ 
honra e boa fama, levar.-se-a em conta o ambtflte em que t 
ria se,rocesdo a falta inputada, o Labitos profissionais 
e o grau de inte].ectu idac'e das essoen'olvidas. — J de-
sidia nao se caracteriza Õom indicaçaø imreciza de alguns 
dla& em que o ercgdo deIxara de trbaflar, ainda nais 
quando o preostQ da emredora afirma nunca 1aver feito 
ocnstar tais auenc1as êa foiLa d 	resençe." 

G•bjeivsrido receber da r€feitura Municipl de (.oin1e a 
portanoia de 	2.400 200(dois mil 5 quatrccx1tos cru2eiros), 
relativa a inenizaçao e aviso previo,propos 1rnundo Duarte 
a presente açao £rb1List6 9 dizendo-se injuctament deaçedi-
do. ? sieademissao deia-se em l de abril de 12118 para 6 cs-

o de serene do Mercado Municipal,o uaxdo ultlwamente, es 
funçoes de etintcr Ce 1oriias, com o salario nen.sal e ' - 

600,00; a deedida ocorreta a 11 de juil.o d9 no c , 11 curso, 
ser aviso prev1o. Contetou a reolaiuede, ajcs haver &ruido 
a .re•limInar de inccmetenia da Justiça\  dc TrslLç, decida 	1; 
da - fia. 9, coi a aleçces de ye 
merit4e.edido, err vasts de seir 	asiOo ao serviço e 
ainda ,; 	 u 	4or Lierc Eruivo de ncie Vir 
gilio1.rf, 	io'-1 e ircr los ii 	 de 
lnstruçao e Julnentø foi 1,or duas vaes adia a requeriien 
to c s partes, sendo finlmente completsdr a instrvÇLo do 
proceso,com a inqulrlçeo de duas te'temnun1as do recar ante 
e ital numero do reclamado. 	 jertes em razces fl- 
neis 	conrormidade do que esta ccnignado na ata da qual 
esta e j;art. integra,nte. orarr, cuui1ridas todas as formailda- 
des legaIs. - istoposto 	o eainarmo.; a consuaçaodc ato 
le5ivo a Lonra e boa famE devemos levar em consideraçco o meio 
em cue teria se poce,ssedo a falta spontada, os 1..%bitos xro-
fisiona-i-s e e gxu dl.,.eiectualidade das pessoas envolvi-
das rio-incidente. Na epecie, nos defrontaios, de ambos os 
lados, ccm rudes treb611.dores braçis0 Tanto o recian -ante, 
cco c preposo da,reclamada,demonstarsm erteoCerexn ao mes 
mc smhlente. ste uiItIo derivava a sua c;ualIdad de superior (  
Llerarquloo do reclamante do exerQlcio das funçoes de capa- 
taz da turrna encrregada da etinçco de frmigas svas,que 
a reclamada mantem nesta cidade.Como se ve, a dIstan$ia hie- H 
ra'qvlcs entre o reclamante e o mencionado repoto e minia, '. 
confundindo-se, multa vez, na- esiera- co ta-baflo, ' bem co . 
Lecido o palavreado natura-mente usa-do, na-o sendo de super- 
se que tra-baila-dores braçais, scostwmacos na dura- lida da- VI 
d, tlnihrem em suas trocas de palavras, e apresentar çadrco 
de refina-meritode linguagCL dlno dos sabes mais requinta-
dos. io eso nao vislumbramos a- oenor sombra de lnjurla,ou 
qualquer outro elemento que nos levasse a dar sela coniiura 
çao de falta lmk.'utada,per isso que a. prova e insuficiente. 1 
desidi que, seundo tudo,indca, lei o verdadeiro molvo,ds 
rescisso cõntratual, tahem na-o icrou ser 	ovda0 Neo La 
como admitir-se a- 000rrericia da falta constante da; letra e 
do a-rtic 482d Conscildsçc das Leis do Trabafl.o bead 
se em iridicaçees Imprecizas de sl{UnS dias em que o reclaman 
te teria deixado de trabaiLar; mais se r2bustece o nosso mA 
do de encarar a questao, com as declaraçoes dc .ro.ric fre- 
posto da reclamda, cou-etes aa ata ce iis 	, nas quais 

: 	
- 	 -- 



afirma nuncFiver Íito consirir 	 co rec4.nante 
wi fo1L de i.resença.. 	as 	 da rec1ada COL 
esse rcceditrento, e e verdtáciro,,- serie re Osbjiidc,ie de 
servinco 	cirxedor ,9Lri flC.O—flO 	ec'I.ciuir ue 

v1do, deioL,cr ccrto, íc 	or incEtio 	griitia do xc- 
feridc 	eõ,to.  - Funrento .eio qt1 	P i 	V 
JuntL. de ConcllILyc 	Ju1tnento dc1oinia,Dcr un1icd 
üI4Lr Xrocente ntt 	reci 	çc'o' fcr!1cd' 	L1irtndo 

	

ed.ntr'. 	 Lim'1c11 	Jo1zmi 	pzp C)fldfl 
eLc .ttj'a 	 no rc' 	dez ci:s 	1morttic'1 	ie 

L.L.O0,L)(c'l 	11 	ttrcceto cr7e1o8), eirn o1crn'i1- 
(OC 9 00 re-- le- tivos cC vv4  o e ' 1.800,00 te ircn1 

ço. (.tt 	]r ,recL1 ci nc vFlor de - 170,00 	u ç] 

Ci 	L1CcÇ.O 	 • 	,, i'tt± 	1ICT'C CL 	C 	(&c1 	O 

rcru. t ezc1. 	 coatr, eu 0,efe da bcrtvrta 
d.1:vrrre ent€ 	4 	vrt 	 o !riterr 
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JUNTADA 
N•t& data,, favo junt.d&

aOS pres.t,5 autoa, di 
... 

Goii&
de  

-- 	 ................ 



_* 
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ADVOGADO 

Rua 20. a. 16 - Goiânia 
5cHç5o 658 na pem dos Advogadds - 

do 	 E nlliuua EM C111111 

Exmo. 3 r. L)r. JuIz-Presluente 
to de Goania: 

 
- 

a Ju:ta d-i onIa 	, Juiamen 

±O 

v 
SITITJNDO DiJATE, nos autos da rec1aratria ro'ïida con 

-tra a Prefeitura uncIpal de C}oii.a, via de seu procurador, 

ver' iizer e r€uerer a V. Exc. o euinte. 

Tendo vencido o dsscUo, por sentEn.a coni'ada pe-

lo eeo 1RT, houve por bem essa r. Junta requstar a 

tnc.a da condenaço•, na cooforrdade do art. 91 do C.P.C. 

Todavia, o respecivo ejediene extraviou-se na Fre-

feitura local, o jub esta Impos ibJitando o processamento do 

necessario credito especial. 

Assim, reduer a V. Excia. se dne deterrinar a 

tura de nova requisiqo ao e0r10 Tribunal de Justça, acorra-

noada dc cpia da sentenQa. 

J. aos autos, 

P. deferiento 

Goria, 25 de arço de 1954 

1 
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COPIA AUTTNTICÂCA DA 'ENTENÇA PECFERIDA POR ESTA JUNTA NO PRO- 
CESSO DE RECLAMAÇÃO NQ 77/51 9  EM QUE SÃO PARTES C0140 RFCLI4AN- 
TE SIMUNDO DUARTE E RECLAMADA PREFEITURA MUNICIFAL DE GOIANIA. 
"Ao pequirir-se os elementos que configuram o ato lesivo a hoD 
ra e boa fama, levr-se-a em conta o ambiente em que teria s 
processado a falta imputada, Acs habitas profissionais e o grau 
de intelectualidade das pessoas envolvidas. - A desidia no se 
caracteriza com a lndlcaçao impreciza de alguns dias eis que o 
enpreado 	iia de trabalhar, ainda mais quando o pepostoda 
epregadora afirms nunca haver feito constar tais ausencias d* 
folha de presença." 

Objetivando receber da Prefeitura Municipal de Golnla a impor-
tancia de Cr$ 2.L00,00 (dois mi), e quatroçentos cruzeiros), re-
lativa a indenizaçao e aviso previo, propos Simundo Duarte a 
presente açao trabalhista, dizendo-se injustamente despedido. 
A Sua adrnissao dera-se em 13 de abril de,19L8 para c cargo de 
servente do Mercado Municipal, ocupando ultimamente as funçoes 
de extintcr de formigas, com o salario mensal de Cd 600,00; a 
despedida ocorrera a 11 de ju]1i9 do ano em curso, sem aviso pr 
via.- Co'testou a reclamada, apos haver erguido a preliminar de 
incompeterkcia da Justiça do Trabaio, decidida a fis. 9 1  com 

S alegsçces de que o reclamante fora justamente despedido, em 
vista de ser pouco ssiciuo ao serviço e, ainda, por desobedecer 
o seu superior hlerarquivo denome VirFilio C8v?1CSflt{, diri-
gindo-lhe impropericE.. A audiencia de instrucao e Julgamento 
foi por duas vezes adiada a requerimento ds partes, sendo fi-
nalmente completada a instruçao do processo, com a inquiriçao 
de duas testemunhas do reclamante e igual numero dc reclamado 
Falaram as partes eis raoes finis ne conformidade do que esta 
consignado ria rts dn qual esta e parte integrante. Ferarxi cum-
pridas todas 4s formalidades legais.- ISt0APOStC  Ao examinar-
mos a consumsçao do ato lesivo a honra e boa fama, devemos le-
var eis consideraçao o meio em que teria se processado a falta 
apontada, o habitos profissionais e o grau de,intelectualid.-
de das pessoas envclvidas no inCidente. Na especie, nos defro 
tamos, de ambos os lados, com rudes trabalhadores braçais. Ta 
to o reclamante, como o prepostç da xeclamada, demonstraram 
pertencerem ao IT:smO miente. 6ste ultimo derivava a sua qua-
lidade de superior hierarquico do reclamante, do exercido das 
funQões de capataz d& turma encaregada da extincao de fori-
gas auvas, que a reclamada mantem nesta cidade. Como se ve, a 
d1sanc1a hierarquica entre o reclamante e o mertcicnado prepo 
to e ininima, confundindo-se, muita vez, na esfera do trabalho, 
Et bem conhecido o palavreado naturalmente usado, neo sendo de 
supor-se que trabalhadores braçais, acostumados na dura lida 
da vida, timbrem em suas trocas de palavras, em apresentar pa-
drao de refinamento de linguagem digno dos SCICCS mais requin-
tados. No caso nao vislubramcs a menor sombra de injuria, ou 
qualquer outro elemento que nos levasse a dar pela configura-
çao da falta irputada, por isso que a prova e insuficiente. A 
desidia que, segundo tudo,ind1ca, foi o verdadeiro motivo d,a 
rescisao contratual, tambem neo logrou ser aprovada. Neo ha c 
mo admitir-se a ocorrencia da falta constante da letra , do ar 
tigo t82 da Consolidaço das Leis do Trabalho, baseando-se em 
indicaçoes imprecizas de alguns dias em que o reclamante teria 
deixado de trEbalhar; mais se rcbustece o nosso modo de enca-
rar a questao, com as declaraçoes do proprio preposto da reclj 
meda, constantes da at de fls. 8, na quais af1ma nunca haver 
feito consignar es ausericias do reclamante ne,folha de presen- 
ça.,Ora, assumiu o,preposto da reclamada com esse procedimento, 
se e verdadeiro, seria responsabilidade desservindo a sue em- 

--- 
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preadcra, obrigando-nos a concluir que e t'ria 1-iavido desídia, 
por cetto, fora por incetivo e garantia do referido preposto.- 
Fundamentos pelos q1z- 1 E 5 9 L V E a Junta de Conci1iaco 

cc Ju1grnento de Goisnia, por unanircidade, julgar procedenté 	._.. 
ttu a reclarnaçao foruada por SrurÀdo Duarte cçítra a Pre 
feitura Munc1pa1 de Goianig, para çondenar esta ultima a pa-
gar, no prazo de dez dias, a itportsncie de Cr$ 2.L+O0,00 (dois 
rci] e auatroc*ntcs cruze±rcs), assim discriminados: Cr 600,00 
relativos ao pre-aviso e Cr$ i.80c,o0 de indenizçao. Çusts 
no valor de Cr 170,OC e mais um selo de €ducaçaoe saude. As 
partes ficarin cientes da decisso na propria audiencia. E, pa-
ra constar, eu, Ciefe da Secretaria ;ndei lavrar a presente 
;ts qu vi 	sic].o Prs1dent, por smbos os vogais epor 
mim subscrita. 	 PMJ11pe Vieir de Mel.1c_P?esidente, a) 
José Jmaral. Ccrr -Vo1 dcs Empregadores, a»iiltcn Fran1'os-
VcfaLdos Empregados ) -)J.N. de Magalkiaes-C}efe da Secretaria' 

Ee)í copia 

\.\ fefe da Secretaria 

VlTC: 

Juiz Fresioente em kerc cio 
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lip15J 	 27 	Lrço 	 195L. 

Exino, Sr.: 

&olicito a 'J.Lxa., tendo en vista o disposto no artigo 
iinicc do Cd1go do Procso Civil e Conercial, ss providncies 

no 3entido de ser requis1tdo da Prefeitura I4un1c1.paI de Goinia o M 
snento da iportnc1a de dois mil quinhentos e setenta e um cruzeiro5 

e cinquer.ta ctntavcs (Cri 2.571,50), correspcndente i sua condenaçio 
levada a efeito por esta Junts no prcceso do rclço n. 77/51,em 
que e parte ccmo reelrrante Simundo Luarte, ccnfore se evidnc1a da 
copia autenticada que este accmpanta. 

Jprcve1to a oportunIdade para reiterar a V.Exa. os pro-
testos de minla estima e ccnsIderaço. 

/ 	Gustc Pena de Andrade 

Juiz Presiderte er Exercício 

Sr. 

Descr. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 

- 	 •---- 
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Jcé 9íe,1rnano &,brinly, 
ADVOGADO 

Rua 20, n. 16 - Goiânia 

nscrcão 38 na Ordem dos Advogados 

do Brasil, Secção de Goiás, 

Exmo. r.Dr, J z-Pesdente da Junta de Conc 	ao o Ju1gaen 
to de Gojana:- 

/+, 	 ,fç 

SIMUNDO DUARTE, via de seu procurador, nos autos da recia-

mataria movida contra a Prefeitura Municipal de Goinia, vei di-

zer e requerer a V. Excia. o seguinte. 

Em obedinc1a ao requisitro feito por essa M(. Presidn-

cia por interdio do ebrio Tribunal de Justiça do Estado, hou 

ve por bem a Prefeitura local providenciar abertura de crdito 

especial na importncia de Cr 2.571,50, para ocorrer 	condena- 

o que se efetivou pela Lei n 2  418, de 21-6-54, pubU.cada e 

"0 Popular" de 8 do corrente. 

Assim, requer a V.'Exca. se dine autorizar o procurador 

infrassiado, medisnte ofÍcio, a receber referida quantia, na Te 

souaria da Prefeitura Municipal de Golania, conforme processo 

alÍ protocolado sob nlmero 380. 

O requerente se obria, por seu representante, a depos!tar 

na Secretaria dessa Junta o "quantum" das custas. 

J. aos autos, 

P. ieferimento 

Goinia, 14 de julho de 1954 

P.p.C' 
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J,kL/5)i 	 19 de Julho de 195L. 

Exmc. Sr.: 

Pelopresente, fica o sr. Dr. J0S HFRÍNC SCBBINHO, 

na qualidade de advcado da parte interessada, autorido a rece 

ber, na Tesouraria dessa Munic1pa]iade, em nome dste Juio, a 

quantia de Cr 2.571,20  (dcis mil quintentos e setenta e um cruzei 

rcs e vinte centavos), n. ccnfcrríidade d& Lei n. 1'18, de 21-6-5) 

dc processo n. 30 (prctccclo dessa Prefeitura). 

Aproveito a oportunidade para reiterar a V. Excia. os 

prctestos de minta estima e conideraco. 

Paulo Fleury da SiJ%a e Sou?a 

Juiz-Fresidente 

/ 

Qop. 	 1 	V' 
ç 

- 

Einc. Sr. 

Prefeito Municiçal de 

GCINIA. 



E para constar, foi lavrado este t 

da Secretaria, e por ambas 

----- -. 	
- 

PODEH JULJcrRK) 

1USTIÇA DO TRABALHO 

.JLH'&TA DE COCILrAÇÃQ E JULGAMENTO DE GOIÂrA 

Aos..]-2 . dias do mês de . a9.StP 	 do ano de mil novecentos 

e cínquenta e quatro , nesta cidade de Goiânia, 

às. 13.......horas, na Secretaria desta Juntade Ccnciliação eJulgamento, perante mim, 

Secretário, compareceram o Reclamente 
)repr cneotuço. quando houver) 

e o Reclamado ..5tt1I'a L'iunicipai deGoiinia . e por 
)representaçdo, quando houver) 

cçJ 
ecte último me foi dito que, em cumprimento a .a.1.Sa 	 ---:----- na presente 

decisao proferida 

reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ ...... •.,4Q.Q.,.00(..dqi-..s 

mL..e---- Ua.Q.O.........Q. 	4Plativa a...0..........Ç SS 0 4 ......... !°......../ 

O reclamado pagou as cuslas no 	de Cr$ 171,50 XXXXXXXXXX 

- xX-X.X.XXXXX-XXX-XX --------- ........ -------- .------------------------- .--------- .--------------------- 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que contou 

e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e irrevogavel qui-

tação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente reclamaQ,Q., seja 

a que título for. 
.- ) 

ssinado porim, Chefe 

-.,.-.--- - ----------------- - 
 

--------
a Secretaria 

* 

Redamante 

Redamado 
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